
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 2838/2016             SÃO MARTINHO/RS, 11 DE OUTUBRO DE 2016.- 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
86.000,00 (OITENTA E SEIS MIL REAIS). 

 
      ARACI ZELIA KOLLING IRBER, Prefeita Municipal de 
São Martinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, 
      FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e EU, sanciono e promulgo a seguinte Lei. 
 
      Art. 1º - É o Poder Executivo Municipal de São 
Martinho autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais) nas 
seguintes dotações orçamentárias da Lei de Meios vigente: 
 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
2.008 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terc. pessoa jurídica       R$ 12.000,00 
 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE 
1.013 – TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS 
3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros p. jurídica       R$ 2.500,00 
 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.014 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3190.08.00.00.00 – Outros benefícios Assistenciais      R$ 4.000,00 
2.054 – FOLHA DE PAGTO TRANSP ESCOLAR – FUNDEB 40% 
3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas       R$ 30.000,00 
 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.088 – PROGRAMA NAAB ESTADUAL 
3390.36.00.00.00 – Outros serviços de terceiros p. física              R$ 10.000,00 
2.086 – PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR – PIM 
3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas     R$ 6.000,00 
 

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSIST. SOCIAL 
2.031 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSIST... 
3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros p. jurídica     R$ 6.000,00 
2.090 – ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas     R$ 12.000,00 
3190.13.00.00.00 – Obrigações Patronais      R$ 3.500,00 
T O TA L                   R$ 86.000,00 
      Art. 2º - Para a cobertura das despesas previstas no 
artigo anterior servirão de recursos: 
 

A) Redução das seguintes dotações orçamentárias: 
 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
2.008 – Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças 
3190.13.00.00.00 – Obrigações Patronais      R$ 3.000,00 



 

 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.014 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3390.14.00.00.00 – Diárias no país       R$ 1.000,00 
2.048 – CONSELHO DE EDUCAÇÃO 
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo      R$ 1.000,00 
2.057 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDEB 40% 
3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros p. jurídica    R$ 20.000,00 
2.058 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL FUNDEB 60% 
3191.13.00.00.00 – Obrigações Patronais      R$ 10.000,00 
2.059 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – MDE 
3191.13.00.00.00 – Obrigações Patronais      R$ 1.000,00 
2.160 – APOIO CULTURA AFRO 
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo      R$ 1.000,00 
 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.088 – PROGRAMA NAAB ESTADUAL 
3390.30.00.00.00 – Material de consumo      R$ 10.000,00 
 

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSIS. SOCIAL 
1.126 – CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO CONTRAPARTIDA 
4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações       R$ 15.000,00 
2.031 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRABALHO, ASSIST... 
3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas     R$ 6.000,00 
 

14 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
2.035 – FORNECIMENTO DE CESTA BÁSICA AOS SERVIDORES 
3390.46.00.00.00 – Auxílio Alimentação      R$ 9.000,00 
 

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTE E TUR... 
1.155 – CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS 
4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações       R$ 9.000,00 
TOTAL           R$ 86.000,00 
      Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 
 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO 
MARTINHO/RS, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2016.- 
 

 
 

ARACI ZÉLIA KOLLING IRBER 
Prefeita Municipal 

Registra-se e Publica-se 
 
 
 
JAIR PAULO KOERBES 
Secretario Municipal de Administração 


